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Auto de Infraçãü nO 2009.05368

rt,;latvr: Antônio Gjl~ün Ar:)gãü d.; Carvalho

•
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 3'15 /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DE: 08/08/2012

PROCESSO N° 1/:2341/200~1 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2009.05368
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENT() DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: INVE D() BRASIL LTDA
CONSELHEIRO RELATOR: ANTôNIO GILSON ARAGAO DE CARVALHO

EMENTA: SIMULAR SAÍDA PARA OUTRA
UNIDADE DA FEDERAÇÃO DE MERCADORIA
EFETIVAMENTE INTERNADA N() ESTAD() Df)
CEARÁ. Artigos infringidos: 170, "II" do Decreto n°
24.569/1997. Penalidade: art. 123, "I", "h" da Lei n°
12.670/96. Auto de Infração JULGADO NULO.
Recursos Voluntário cünhecidü c não provido. Decisão por
UNANIMIDADE DE VOTOS.



Prücesso nO 1/2341/2009
Auto de Infração n° 2009.05368

Relator: Anlônio Gilson Arag5ü de Cí]rvillho

RELATÓRIO

C:l1lsta dü rdalü dü Aulü de Infraçãü Ür::ljulgadü, que a ~1tIlu;;ldasimulüu saída par3 üutra
unidade da feder::lçàü de mer-::adüria efdivamenle intelTl::,danü terrilóriü -::e::lrense.Resulta da
fiscali:::aç~ãoa diferenç~a de R$ S37.5S~I,37 relativas a sil1íulaç~ãüde saídas de mercadori3s para
outrüs ~3tac103,cümprovandü-se pelü sistema cümela que fürmn internad3s nü E3tadü de Ceará,
cOITespondenk~ aü períüdo de janeiw a de:::embro de ~007. Vide inf.)unações complementm'es e
documentos apensos."

Como dispositivo infringidof.)ram ciladüs üs arts. 170, inCÍsü II do Del'. 24.569/97 e sugere
com penalidade a prevista nü arL 123, I, "h", da Lei acima citada.

Em sua mallifestaç:ãü defensória ~Iauluach assevera ü::;s~guintes argumentos:

a) requer a nulidade absüluta dü aulo de infraç~~üem f:IC~edesse encüntr3r-se cüm divergência
düs pra=üs, ül1de segundo a Instrução Nonmiüv::l nl) 06/2005, o pr::cü para a conclusão da Ação
Fiscal, de acordo com suas especitkid::ldes, era de ÓO dias e ü ;;lgentedo fisco determinou no teImo
de início de fiscalizaç~ãü 90 dias, lürnando qualquer ato 3P':'3ü términü do prazü legal em nulo pda
extempüraneidade;

b) rc3sall::Lque o ag-:nle do)fisco lavrou o aulo d.: infraçãü sümente ('üm b::lsen;)s inf.)rl113çÔeS
contidas nü Sistema COMETA;

c) menCiülla que as notas fisl:ais, objetü da 8utuaç~ãü, estão tüdas com os respectivos
destÍn::tlários domidli3dos em üutra Unidade da Fed-:raç:ão, cüm os devidos destinatários das
mercadorias;

c1) requer a nulidacIé:absoluta dü 3ut.) (lê infração asseverandü a impossibilidade jll1ídica da
infração, üu que seja julgado improcedente;

e) requer, por fiIYl,se [.)r o casü, pedidü de perícia.

No)julgarnenlü de primeira instânc.ia, a autoridade julgadüra decidiu pela nulidade d,) auto de
infração, devidü à ÍlreguIaricbde fon11alna ação fiscal ocasionada pela falta de re31i=aç'ãüdo termo
ele intimaç-.ãüexigidü pelü arL 158, ~ 4° do Decreto n° 24.569/1997.

/
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P_elator:Antônio Gilson Ar3gão de Carvalho

Não houve manifestação recursal.

A Consulloria Tributária OpInOUpela C'onfilmaçào da de(jszÍ(. singular condenatória de
primeiro grau.

Em síntese, este é o rdatório.

VOTO DO RELATOR

Adu:: a peça vestibular dos presentes autos qu~ ü autuado incürreu n0 ilkito fiscal, mellwr
dizendo, a empresa acima identific:;;tdasimul0u saída para outra unidade da federzlção de lm:rcadoria
efetivamente internada nü território cearense.

Ctmvém ressaltar que nesta situação ü regulamento do ICMS (Dec. n° 24.569/1997) nos
artigos 157 e 15S estabelecem üs prücedimentüs a serem adütados quand,) da reali=ação de
operações interestaduai::. de entrada e ~aída de rnercadorias, "In Verbis:"

"Art. 157. A aplicação do Selo de Trânsito será obrigatória p~lra todas as 3tividades
econômicas na comprovação de operações de entr::ldas e saídas de mercadorias.
Art. 15S. O Selü Fiscal de Tr8nsito será aposto pelo selvidür ficendáriü no verso da
primeira via do documentü üu, na irnpossibilid~lde, no anversü, sem prejuízo d3s
informações do dücumento fiscal.
~ 4° Nas operações de s:lídas intel'estaduais, o contribuinte deste Estado deverá, no
pra=o de 5 (cinco) dia" Úteis contadüs dz, intimaçãü, (;omprüvar :" efetivaL'ão das
operações o)u prestações para (:úntribuinte de outros Estados, nos casos em que não
tenhmn 3idü registradas no sistema de contrüle da SEFAZ e /ou não tenham siclü apostos
os Selos Fiscais de Trânsito)." (grifo dü parecerista)

Extrai-se düs dispositivüs acima aludidos que a nonna impõe .:lOS agentes dü Fisco, lk'ste
caso, a obrigatoriedade da expedição de "intimação", no sentido que o contribuinte comprove a
efetiva operaçãü realizada para outro estado.

Oc.)ue que, analisandü os autos, verifiquei que a autüridacle fiscal não) observüu referido
dispüsitivü. Sendo assim, J ausência deste cumprimênto legal fulminou por nulidade (I presente
processo administrativo tributárid.
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R.=l&tür: ;\nlônio Gil::ün Aragãüd.: Carvalho

Logü, no caso sob exame, sem apreciaç:ão do mérito, temos que reconhecer a nulidade do
processo desde ::I sua ürigem, por entendermos que ü agenk fiscal 3uprimiu dü contribuinte a
espontaneidade de cümprüvm a efetivação das op~r3ç:0es para contribuintes de outro estado, cümo
notieiado acima.

l'Jeste a:::.),a competência do agente não 3e reveste do poder querer, mas sim de poder ser,
segundo as normas legais. E essa competência lhe é conferida pela lei que assim dekllnina e não
por um querer unilateral.

Portanto, como se observa, o ato praticado nos autos encüntra-se desprüvido dos elementos
formais necessáriüs e condi::entes p3ra que surti' seus efeitos legais, contrariando ::IS normas
cünlidas na legislaç3:o vigente. Corülário dü exposto, temüs um ato nulo e ato nulo é o que nasc~
afetado de vÍCiü insmlávd pela ausência ou ddeito substzmcÍ31em seu elemento constitutivo ou
procedimentü £:l1malivü, 5ene1.:.ilegítimü nãü prüdu:::indo qualquer efeitü l1ue pt)ssa validá-lo, pelo
simples fato de que o mesmü nãü poderá adl1uirir direitüs contra os com;;mdos da lei.' Cüm.) I)

DireÍlü Tributáriü rege-se pel.) Prindpio da L.:~galid3de, existem n01'm::lSregulalúeútado o
procedimento admini~;tralivo, o que, repita-se, neste (;a~;ü,a cünduta dü agente dó FiscocónClú::iu a
nulidade nos termo.; do art. 53, ~ 1° , IH do Decreto nO 25.468/99, .;egundü o qual sãü 3bsolutam~ntê
nulos os atos pralicadüs por autoridade impedida.

Isto posto, com esteio nas ra:::ôesde fatü e direito ora evidenciad::ts voto pelo conhecimento do
Recurso Voluntário, negitndo-Ihe provimelüo par~1confirmar a decisão cctlldenatória proferida em la
Instância, nos termos do P:1recel' da Consultüria Tributári::l, referendado pelo represtntante da
Procuradoria Geral dü Estado.

É o voto.

DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em '-1ueé reCOITenteCélula de Julg::unentü
de la Instância e recorrido INVE DO BRASIL LTDA. .
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Auto de Infl'açãü n° 2009.05368
Rebtür: Anlôni.j Gil:::ün Ar:}:são d.~Carvalho

RESOLVEM, 0S membrüs da P Câmara de JLllg~unentü do Consdhü de Recursos
Tributários, por unanimidade de votüs, cünhecer dü recursü .::,jjdal, negar-lhe prüvimento,
confinuandü a decisão declaratória de NULIDADE prüferida pela 13 Instância, por impedimento do
agente fiscal, cünforme arl. 15S, 0 4/J do Dee. 24.569/07, nü3 termüs do voto do relator, cünfürme
Parecer da Consultüria Tributáriél, adotado pelo represent;;-lnte da douta Procuradoria Geral do
Estado.

SALA DAS REln-nôES DA 1.a CAMAP~A DE JULGAMENTO DO CONSELHí) DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortale:a, aüs .QS de J.q de 2012

Francis ~ -d.-Sousa
P~TE

(iQ,~g.fP-, //
~lexandl'e ~lentJ.es d«;Sousa ~~~X;~oCha

(/CONSE7'/ . Llu~,ELH~IRA(_ I,

Manoel Ma,'celoAuguslo Ma''ques Nelo J ••é ~kJeilosa

Mateus Viana Neto
PROCURADCIR DO ESTADO

C()NSELHEIRO

v.i~e desRolim .
CONSULTORA. TRIBUTARIA
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